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Acórdão 5423/2017 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Aroldo 

Cedraz) 

Convênio. Execução financeira. Nexo de causalidade. Prova (Direito). Saque em espécie. 

A realização de saques em espécie diretamente da conta bancária específica não constitui 

óbice intransponível à comprovação do nexo de causalidade entre as receitas e as despesas 

realizadas no convênio. Contudo, nessa situação, torna-se necessária a apresentação de pro-

vas que permitam, ainda que indiretamente, demonstrar que o destino dos recursos foi real-

mente aquele previsto na norma ou no ajuste firmado.  

Acórdão 4851/2017 Primeira Câmara (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman) 

Direito Processual. Comunicação processual. Validade. Requisito. Citação por edital. AR. 

Antes de promover a citação por edital, o TCU, para assegurar a ampla defesa, deve buscar ao 

máximo outros meios possíveis para localizar e citar o responsável, nos limites da razoabilida-

de, a exemplo das medidas previstas no art. 6.º, inciso II, da Resolução-TCU 170/2004, fazen-

do juntar aos autos documentação ou informação comprobatória dos diferentes meios experi-

mentados que restaram frustrados, como também da impossibilidade em localizá-lo, demons-

trando, quando for o caso, que ele está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, procedimen-

to que deve ser adotado mesmo quando for lançada pelos Correios a informação “não procura-

do” no cartão de aviso de recebimento da comunicação processual remetida ao responsável. 
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AP 931/AL, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 6.6.2017. (AP-931) 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA Falsidade ideológica 
e ausência de dolo 
 

A Primeira Turma, por unanimidade, com base no art. 386, III (1), do Código de Processo 

Penal (CPP), absolveu deputado federal acusado de suposta prática do crime de falsida-

de ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal. 

. 

No caso, o parlamentar, então prefeito, e o presidente, à época, do Instituto de Previdên-

cia, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais, elaboraram, assinaram e apre-

sentaram ao Ministério da Previdência Social (MPAS) comprovantes de Repasse e Reco-

lhimento ao Regime Próprio de Previdência Social contendo informações falsas. Os do-

cumentos atestavam o recolhimento integral da parcela patronal referente a alguns me-

ses, quando, na verdade, teria havido recolhimento a menor das respectivas contribui-

ções sociais. Tais dados teriam possibilitado a obtenção, no MPAS, de diversos Certifica-

dos de Regularidade Previdenciária emitidos em favor do Município e, consequentemen-

te, a transferência voluntária de recursos da União. 

 

A Turma entendeu que, ausente o dolo, elemento subjetivo do tipo penal, o fato praticado 

não é típico. Consequentemente, não constitui infração penal. 

 

Considerou que a materialidade e a prática da conduta estão comprovadas pela assina-

tura do denunciado em documentos com informações falsas. No entanto, as provas pro-

duzidas não evidenciam que ele tivesse ciência inequívoca do conteúdo inverídico dos 

documentos que havia assinado na condição de prefeito, tampouco que o tenha feito 

com o objetivo de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade de fato juridica-

mente relevante. 

 

(1) CPP/1941: “Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositi-

va, desde que reconheça: (...) III – não constituir o fato infração penal”. 
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